
 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A CONDESAN SERVIÇOS E OBRAS, através de seu presidente, no uso de 
suas atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, torna público a 
realização do Concurso Público que terá validade de 02 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Celetista, nos termos da Lei 
Municipal nº 675 de 14 de setembro de 2018 e demais legislação pertinente. 
 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e 
avaliação da prova serão de responsabilidade da empresa CONSCAM, 
obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão deste Concurso Público foi nomeada através da Portaria nº 07 de 
28 de janeiro de 2019. 
 
I – DO CARGO 

1.1 O Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas efetivas 
descritas no item 1.2 deste edital. 
 
1.2 O cargo, as vagas, carga horária, salário e requisitos de escolaridade estão 
estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental: 

Cargo 
 

Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento 
Escolaridade e 

Exigências 
Taxa de 

Inscrição 

Auxiliar Geral de 
Conservação de 

Vias 

 
01 40h/sem R$ 1.456,15 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

 
R$ 14,00 

Eletricista 

 
 

CR 
40 h/sem R$ 1.771,39 

Ensino Fundamental 
Completo e Curso Básico 

de Qualificação 
Profissional em 
Eletroeletrônica 

 
 

R$ 14,00 

Motorista de 
Veículo 

 

CR 40 h/sem R$ 1.772,85 

Ensino Fundamental 
Incompleto e Carteira 

Nacional de Habilitação 
Categoria D ou E. 

 

R$ 14,00 

Operador de 
Máquina 

 

CR 40 h/sem R$ 1.844,73 

Ensino Fundamental 
Incompleto e Carteira 

Nacional de Habilitação 
Categoria D ou E. 

 

R$ 14,00 

Pedreiro  

 

CR 40 h/sem R$ 1.771,39 

Ensino Fundamental 
Completo e Curso Básico 

de Qualificação 
Profissional 

 

R$ 14,00 

Pintor CR 40 h/sem R$ 1.771,39 
Ensino Fundamental 

Incompleto 
R$ 14,00 



 
Servente de 

Pedreiro 
CR 40 h/sem R$ 1.456,15 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

R$ 14,00 

 
Ensino Médio / Técnico 

Cargo 
 

Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento 
Escolaridade e 

Exigências 
Taxa de 

Inscrição 

Assistente 
Contábil 

CR 40h/sem R$ 1.771,39 
Ensino Médio Completo e 

Curso Técnico em 
Contabilidade 

 
R$ 21,00 

Auxiliar 
Administrativo 

01  40h/sem R$ 1.771,39 Ensino Médio Completo R$ 21,00 

* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
** CR = Cadastro de Reserva. 

 
1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de dezembro de 2018. 
 
1.4 As descrições das atribuições dos cargos constam no Anexo I deste Edital. 

 
II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 
normas e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público, 
em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 19/02/2019 às 16 
horas do dia 06/03/2019 (período em que a 2ª via do boleto estará 
disponível), exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 

  
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, 
devendo observar o item 4.8. 
 
2.2.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca do cargo pretendido. 
 
2.2.1.2 Os candidatos poderão fazer mais de uma inscrição para as funções, 
conforme quadro abaixo: 

1º Período 2º Período 
Auxiliar Administrativo Auxiliar Geral de Conservação de Vias 

 Assistente Contábil 

 Eletricista 

 Motorista de Veículo 

 Operador de Máquina 

 Pedreiro 

 Pintor 



 
 Servente de Pedreiro 

 

2.2.1.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 01 (uma) 
prova no mesmo período. 
 
2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-
símile, condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos 
exigidos a seguir, comprovando-os na data da nomeação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no 
artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de 
estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da nomeação; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
 
e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
exercício do cargo público; 
 
f) apresentar outros documentos que forem exigidos pela CODESAN; 
 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 
comprovada em avaliação médica; 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 07/03/2019. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou 
fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a 
sua efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade 
a qualquer tempo. 
 



 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o 
boleto bancário gerado no ato da inscrição, até a data limite do encerramento 
das inscrições. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo 
banco, do pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco  
assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos 
obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu email, o mesmo não receberá as informações referentes ao 
andamento do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é 
obrigação dele acompanhar os atos e divulgação do Concurso Público no 
Mural da CODESAN e no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre 
os cargos e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo 
com o estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não 
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição 
cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo a CODESAN o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
contratação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada a CODESAN ou à CONSCAM qualquer cópia de 
documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste 
edital. 
 
2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso 
Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
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a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.10 A CODESAN reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a CODESAN indeferirá o 
pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a CODESAN utilizá-las em qualquer época, no 
amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais 
disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a 
não efetivação da inscrição. 
 
2.13 A CODESAN e a CONSCAM não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por 
SEDEX à CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, 
telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), 
indicando, no envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e 
conforme o estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 



 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização 
da(s) prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do 
solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data 
da postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela 
Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e 
pessoa com visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei 
Estadual 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos 
parágrafos 1° e 2° do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do 
presente Concurso Público. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas 
reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais 
previstas no Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de 
inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar somente via ECT 
(conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste item) à CONSCAM as 
seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia 
autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova; 



 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2019 
CODESAN SERVIÇOS E OBRAS 
Cargo:_____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 

Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis 
Paulista - SP 

 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele 
que se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado 
portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, 
caso seja aprovado, será convocado pela CODESAN, em época oportuna, para 
perícia médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da 
deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos 
com deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva 
Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não 
comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do cargo, mesmo que submetidos e 
habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por 
invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data 
de postagem na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados 
neste Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público conterá prova objetiva de caráter eliminatório e 
classificatório para todos os cargos e prova prática de caráter eliminatório e 



 
classificatório para os cargos de Auxiliar Geral de Conservação de Vias, 
Eletricista, Motorista de Veículo e Operador de Máquina, Pedreiro, Pintor e 
Servente de Pedreiro. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar 
o disposto no subitem 2.2.1.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
CODESAN e no site www.conscamweb.com.br, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato 
não constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com 
recurso conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar 
do Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo 
comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, 
devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), 
formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, 
sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato 
será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção 
fale conosco correção de cadastro do candidato e preencher os dados 
obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos 
seus dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a 
realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma 
reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em 
que estiver prestando as provas. 
 



 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da 
CODESAN e no site www.conscamweb.com.br, seja qual for o motivo alegado. 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no 
Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea 
“b” do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, 
relógio com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido 
para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas 
neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de 
conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 24/03/2019 a 
partir das 08h00 para o 1º período e a partir das 14h00min para o 2º período, 
horário em que serão fechados os portões. 
 



 
4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no 
Mural da CODESAN e no site www.conscamweb.com.br, conforme 
Cronograma deste Concurso Público – Anexo III.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em 
domingos ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo 
programático constante do ANEXO II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos de Ensino 
Fundamental 

Português 
Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

Todos de Ensino Médio 
e Técnico 

Português 
Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos 
do horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, 
lápis preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de 
Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do 
item 4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e 
eliminado do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não 



 
constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie 
de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 
pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de 
relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, 
boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser 
desligado antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das 
provas, deverão permanecer d desligados no chão e dentro da bolsa até a 
saída da sala. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora 
do local, sala, turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente 
comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será 
responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do 
email contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – 
Amamentação – Concurso Público da CODESAN de Santa Cruz do Rio Pardo. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata 
não levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do 
processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada 
por uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se 
for o caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da 
prova da candidata. 
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4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas 
dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local 
de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e a CODESAN, caso julgue necessário, o 
direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta de impressão 
digital, durante a aplicação das provas. 
 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de 
impressão digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo 
predeterminado, por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de 
respostas e o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na 
folha de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do 
candidato, é o único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, 
com caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, 
bem como assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, 
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo 
que uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do 
candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro 
do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado 
para tal finalidade. 
 



 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo 
somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a 
folha de reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) 
prova(s) deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais 
documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da CODESAN 
e no site www.conscamweb.com.br, conforme Anexo III – Cronograma do 
Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – 
DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Das Provas Práticas 
4.33 A prova prática será realizada para: 
 
a) os 20 (vinte) primeiros candidatos classificados na prova objetiva para os 
cargos de Auxiliar Geral de Conservação de Vias e Servente de Pedreiro; 
 
b) os 10 (dez) primeiros candidatos classificados na prova objetiva para os 
cargos de Pedreiro, Pintor, Motorista e Operador de Máquina; 
 
c) Os 05 (cinco) primeiros candidatos classificados na prova objetiva para o 
cargo de Eletricista. 
 
4.33.1 A convocação e data para realização da prova prática será divulgada no 
mural da CODESAN e no site www.conscamweb.com.br, conforme Anexo III – 
Cronograma do Concurso. 
 
4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), 
portanto, é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
divulgações realizadas no mural da CODESAN, no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de 
realização de Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido 
na Convocação. 
 



 
4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, 
importando a ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for 
o motivo alegado.  
 
4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local 
de prova. 
 
4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na 
data, local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova 
portando um dos documentos previstos no item 4.13. “b”, exceto para os 
cargos de Motorista e Operador de Máquina que será a Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na categoria exigida 
como requisito do cargo. 
 
4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local 
designado no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 
(trinta) minutos de antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, 
não será aceito retardatário em hipótese alguma. 
 
4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão 
terminantemente proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico 
(calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 
players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou 
qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja na 
sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de 
prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, 
será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 
 
4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13, exceto para os 
cargos de Motorista e Operador de Máquinas que deverão possuir a CNH na 
categoria exigida como requisito do cargo; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação; 
 
 e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática, exceto 
para Motorista que será conforme Resolução nº 168/2004 do CONTRAN.  
 



 
4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão 
fornecidos pela CODESAN e, quando do encerramento da prova, deverão ser 
devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova Prática de Auxiliar Geral de Conservação de Vias 
4.40 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos 
sobre o uso adequado de materiais, equipamentos e ferramentas e utilização 
de equipamentos de proteção individual – EPI’s e as habilidades do candidato 
no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a Atribuição 
do Cargo e Conteúdo Programático – Anexo I e II do Edital. 
 
4.41 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.42 A Prova Prática será proposta as 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os 
candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios 
de pontuação que obedecerão à escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) 
pontos, totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Avaliação sobre o desempenho e conhecimento profissional. A 
avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) 
pontos através da execução e simulação das tarefas exercidas pelo aprovado, 
observando a habilidade do candidato quanto à destreza na execução das 
atividades, habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função, 
agilidade na execução das atividades, raciocínio lógico e de percepção 
exercício das funções necessárias, utilização de EPI's e utilização / 
identificação correta de materiais e equipamentos, entre outros. 
 
b) Tarefa 2: Avaliação Física: A avaliação será dentro de uma escala gradativa 
de  0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos através de 5 (cinco) repetições de flexão 
abdominal com tempo máximo de 40 (quarenta) segundos e teste de sentar e 
alcançar os pés com as mãos para medir a flexibilidade do quadril, dorso e 
músculos posteriores dos membros inferiores com tempo máximo de 30 (trinta) 
segundos com até 02 (duas) tentativas para as 02 (duas) tarefas e transporte e 
deslocamento manual de  ferramentas e materiais, observando aspectos como 
força física, posicionamento e postura adequada para carregamento de 
material pesado. 
 
4.43 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou 
emocional do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição que 
impossibilite o candidato de submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade 
física e/ou orgânica, não serão levados em consideração e, portanto, nenhum 
tratamento diferenciado ou realização posterior da prova de esforço físico, será 
concedido por parte da organização. 
 
4.43.1 Os trajes e calçados para a realização dos testes físicos serão de livre 
escolha do candidato e deverão ser adequados para a realização dos testes 
físicos. A realização de qualquer exercício preparatório para os testes será de 



 
responsabilidade do candidato. Os imprevistos ocorridos durante os testes 
físicos serão decididos pelo profissional aplicador da prova. 
 
4.44 O candidato deverá apresentar atestado médico original que comprove 
sua saúde para a realização de exercícios físicos para a data da Prova Prática. 
O documento deverá estar carimbado, constar o nome do Médico (por 
extenso), a sua assinatura e o número do seu registro no Conselho Regional 
de Medicina e descrever que o candidato está apto para executar as tarefas 
descritas nos item 4.42 do Edital de Concurso Público nº 01/2019 da 
CODESAN.  
 
4.44.1 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico de acordo com 
o previsto acima, no momento de sua identificação, será impedido de realizar 
esta etapa, sendo desclassificado da Prova Prática, conseqüentemente, 
desclassificado do Concurso Público. 
 
4.44.2 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do 
candidato para o início da prova. Não sendo aceito entrega de atestado médico 
em outro momento. 
 
Da Prova Prática de Eletricista 
4.45 A Prova Prática para o cargo Eletricista visa avaliar a capacidade do 
candidato em desenvolver as atribuições relativas ao cargo pretendido e 
consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: conhecimento 
de ferramentas/materiais, montagem de circuitos diversos (em série, paralelo e 
misto), interpretação e leitura de instrumentos de precisão, entre outros. 
 
4.46 A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas 
propostas, a adequação às normas técnicas, o adequado uso e aproveitamento 
dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do 
serviço e a produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das 
tarefas. 
 
4.47 O tempo para a execução das tarefas será de 20(vinte) minutos, incluído 
aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e 
equipamentos. 
 
4.48 Será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, com base nos seguintes 
quesitos:  
 
a) Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos;  
 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 
pontos;  
 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
 
4.49 A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar 
integralmente as tarefas no tempo destinado, sem falhas técnicas. Serão 



 
descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, 
proporcionais à gravidade dos erros ou aos lapsos na execução. 
 
Da Prova Prática de Motorista e Operador de Máquinas 
4.50 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.50.1 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será 
utilizado um caminhão Ford Cargo 2629 - ano 2018 e de Operador de 
Máquinas será utilizada uma Patrol New Holland - modelo: RG140B -
 ano 2014. Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo 
candidato. 
 
Da Prova Prática de Pedreiro 
4.51 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos 
sobre o uso adequado de materiais, equipamentos e ferramentas, demarcação 
da obra, materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.), 
nível e prumo, concretos e argamassas, fundações, alvenarias, lajes e 
materiais de acabamento e equipamentos de proteção individual – EPI’s. 
 
4.52 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.53 A Prova Prática será proposta as 5 (cinco) tarefas abaixo, sendo os 
candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios 
de pontuação que obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 
totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Assentar blocos e tijolos. A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como 
nivelamento, alinhamento, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e 
equipamentos, entre outros. 
 
b) Tarefa 2: Assentar cerâmicas: A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como 
nivelamento, alinhamento, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e 
equipamentos, entre outros; 
 
c) Tarefa 3: Montar tubulações hidráulicas, (utilizando ferro e P.V.C.). A 
avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 
observando aspectos como manuseio e quantidades e tipos de materiais 
aplicados nas peças, utilização de EPI's, entre outros; 
 
d) Tarefa 4: Esquadrejar, uma determinada área. A avaliação será dentro de 
uma escala gradativa 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como 
demarcação e alinhamento da área, utilização de EPI's, utilização correta de 
materiais e equipamentos, entre outros; 



 
 
e) Tarefa 5: Identificar peças e ferramentas, quanto à “bitola” e nome correto 
dos mesmos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 
(vinte) pontos, sendo que cada item apontado corretamente pelo candidato, 
ocorrerá na atribuição de um grau na escala de pontuação. 
 
Da Prova Prática de Pintor 
4.54 A prova prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos sobre serviços de pintura em instalações prediais e 
equipamentos, em látex, esmalte sintético, a óleo, zarcão etc., utilização de 
ferramentas: pincel, brocha ou revólver apropriado.   
 
4.55 Será atribuída a pontuação de 0 a 100 pontos com base nos seguintes 
quesitos: 
 
a) Identificação de ferramentas de trabalho e EPI’s - O candidato deverá 
identificar ferramentas de trabalho que estarão expostas, deverá explicar qual é 
a função de cada ferramenta para a execução do trabalho. Valor: até 10 
pontos; 
 
b) Preparação da parede: até 30 pontos; 
 
c) Aplicação de Látex: até 20 pontos; 
 
d) Aplicação de Esmalte Sintético: até 20 pontos; 
 
e) Aplicação de Textura/Grafiato: até 20 pontos. 
 
Da prova Prática de Servente de Pedreiro  
4.56 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos 
sobre o uso adequado de materiais, equipamentos e ferramentas e utilização 
de equipamentos de proteção individual – EPI’s e as habilidades do candidato 
no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a Atribuição 
do Cargo e Conteúdo Programático – Anexo I e II do Edital. 
 
4.57 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.58 A Prova Prática será proposta as 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os 
candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios 
de pontuação que obedecerão à escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) 
pontos, totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Avaliação sobre o desempenho e conhecimento profissional. A 
avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) 
pontos através da execução e simulação das tarefas exercidas pelo aprovado, 
observando a habilidade do candidato quanto à destreza na execução das 
atividades, habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função, 
agilidade na execução das atividades, raciocínio lógico e de percepção 



 
exercício das funções necessárias, utilização de EPI's e utilização / 
identificação correta de materiais e equipamentos, entre outros. 
 
b) Tarefa 2: Avaliação Física: A avaliação será dentro de uma escala gradativa 
de  0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos através de 5 (cinco) repetições de flexão 
abdominal com tempo máximo de 40 (quarenta) segundos e teste de sentar e 
alcançar os pés com as mãos para medir a flexibilidade do quadril, dorso e 
músculos posteriores dos membros inferiores com tempo máximo de 30 (trinta) 
segundos com até 02 (duas) tentativas para as 02 (duas) tarefas e transporte e 
deslocamento manual de  ferramentas e materiais, observando aspectos como 
força física, posicionamento e postura adequada para carregamento de 
material pesado. 
 
4.59 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou 
emocional do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição que 
impossibilite o candidato de submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade 
física e/ou orgânica, não serão levados em consideração e, portanto, nenhum 
tratamento diferenciado ou realização posterior da prova de esforço físico, será 
concedido por parte da organização. 
 
4.59.1 Os trajes e calçados para a realização dos testes físicos serão de livre 
escolha do candidato e deverão ser adequados para a realização dos testes 
físicos. A realização de qualquer exercício preparatório para os testes será de 
responsabilidade do candidato. Os imprevistos ocorridos durante os testes 
físicos serão decididos pelo profissional aplicador da prova. 
 
4.60 O candidato deverá apresentar atestado médico original que comprove 
sua saúde para a realização de exercícios físicos para a data da Prova Prática. 
O documento deverá estar carimbado, constar o nome do Médico (por 
extenso), a sua assinatura e o número do seu registro no Conselho Regional 
de Medicina e descrever que o candidato está apto para executar as tarefas 
descritas nos item 4.58 do Edital de Concurso Público nº 01/2019 da 
CODESAN.  
 
4.60.1 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico de acordo com 
o previsto acima, no momento de sua identificação, será impedido de realizar 
esta etapa, sendo desclassificado da Prova Prática, conseqüentemente, 
desclassificado do Concurso Público. 
 
4.60.2 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do 
candidato para o início da prova. Não sendo aceito entrega de atestado médico 
em outro momento. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
 

5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
5.1.1 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 



 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.2 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova objetiva, exceto para os cargos de Auxiliar Geral 
de Conservação de Vias, Servente de Pedreiro, Eletricista, Pedreiro, Pintor, 
Motorista de Veículo e Operador de Máquina, que serão aprovados para 
realização das provas práticas conforme o disposto no item 4.33, desde que 
estes tenham obtido nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva. 
 
5.1.3 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos serão eliminados do concurso público, exceto os candidatos para os 
cargos de Auxiliar Geral de Conservação de Vias, Servente de Pedreiro, 
Eletricista, Pedreiro, Pintor, Motorista de Veículo e Operador de Máquina, que 
serão eliminados aqueles não convocados para realização da prova prática. 
 
5.2 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e 
serão aprovados aqueles que obtiverem nota igual ou superior a de 50 
(cinquenta) pontos, exceto para o cargo de Motorista que será conforme 
Resolução nº 168/2004 do CONTRAN. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

 
6.1 A pontuação final dos candidatos classificados será a soma das notas das 
provas realizadas pelo candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, 
os seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais, se o 
caso. 
 



 
e) maior participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos 
candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos 
deficientes aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo 
III deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br  fale conosco  escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de 
fac-símile, email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, 
exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser 
elaborado de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada 
questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, 
esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 
para habilitação. 
 

http://www.bigadvice.com.br/


 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e 
contra o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no 
Mural da CODESAN e no site www.conscamweb.com.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos 
recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das 
etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente 
da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital 
não será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos 
em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que 
não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais 
fases deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 

 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público, a CODESAN 
responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com legislação municipal 
vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no Mural da CODESAN e no site 
www.conscamweb.com.br.  
 



 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 
deste Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e 
apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de 
publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a 
CODESAN, localizada na Av. Cel. Clementino Gonçalves, nº 1290, Santa Cruz 
do Rio Pardo/SP, CEP 18900-000, Fone: (14) 3332-1299, ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do 
Departamento de Recursos Humanos da CODESAN. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de 
datas e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato 
deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 
Edital e demais publicações no Mural da CODESAN e no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso 
Público ouvida a CONSCAM. 
  
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas 
a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a CODESAN a homologação deste Concurso Público. 
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital 
e alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste 
Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo 
email contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 
01/2019 da CODESAN), sendo que após a homologação as informações serão 
de responsabilidade da CODESAN. 
 
10.11 A CODESAN e a CONSCAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste 
Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local 
ou sala de prova(s). 
 
10.12 A CODESAN e a CONSCAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 

mailto:contato@conscamweb.com.br


 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento 
e/ou endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A CODESAN e a CONSCAM não emitirão Declaração de Aprovação no 
Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Mural da CODESAN e no site 
www.conscamweb.com.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes 
terá como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e 
demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 
Concurso Público, os registros eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o A 
CODESAN poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou 
manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a 
permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 
realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo 
alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Santa Cruz do Rio Pardo, 13 de fevereiro de 2019. 
 

Maurício Salemme Corrêa  
Presidente 



 
 

ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

ASSISTENTE CONTÁBIL 

Controla e executa trabalhos relacionados à área Contábil. Classifica 
despesas, analisa e reconcilia contas, elabora balancetes e demonstrativos, 
realiza a execução e controle de planilhas e relatórios de contabilidade, calcula 
impostos, verifica impostos retidos, analisa contas patrimoniais, lança 
fechamentos fiscais, executa baixas de recebimento, revisa as movimentações 
bancárias, soluciona pendências, organiza documentações referentes à 
contabilidade da empresa, gera lançamentos contábeis, faz o preenchimento 
de guias de recolhimento e de solicitações junto a órgãos do governo, emite 
notas de venda e de transferência. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Desenvolve atividades de natureza administrativa, envolvendo recebimento, 
expedição, controle e arquivamento/armazenamento de documentos e 
materiais, digitação e elaboração de textos em computador, elaboração de 
planilhas e controles. 
 
AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS 
Realiza manutenção geral em vias e áreas verdes, realizam tapa buracos, 
limpa vias permanentes e conserva bueiros e galerias de águas pluviais. 
Recompõe aterros. Controla atividades de conservação e trabalha seguindo 
normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 
 
ELETRICISTA 
Planeja serviços de manutenção e instalação eletroeletrônica e realiza 
manutenções preventiva, preditiva e corretiva. Instala sistemas e componentes 
eletroeletrônicos e realiza medições e testes. Elabora documentação técnica e 
trabalha em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de 
qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO 

Transporta, coleta e entrega cargas em geral e passageiros. Define rotas e 
assegura a regularidade do transporte. As atividades são desenvolvidas em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Planeja o trabalho, realiza manutenção básica de máquinas pesadas e as 
opera. Remove solo e material orgânico, drena solos e executa construção de 
aterros. Realiza acabamento em pavimentos e crava estacas. 
 
PEDREIRO 

Organiza e prepara o local de trabalho na obra; constrói fundações e estruturas 
de alvenaria. Aplica revestimentos e contrapisos. 
 



 
PINTOR 
Pinta as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, 
raspando-as, e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta; reveste tetos, 
paredes e outras partes de edificações com papel e materiais plásticos e para 
tanto, entre outras atividades, prepara as superfícies a revestir, combina 
materiais. 
 
SERVENTE DE PEDREIRO 

Demole edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; prepara 
canteiros de obras, limpando a área e compactando solos. Efetua manutenção 
de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos 
equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos. Realiza 
escavações e prepara massa de concreto e outros materiais. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

Cargos de Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. 
Identificação de vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Conhecimentos Gerais: Fatos políticos, históricos e culturais relacionados ao 
município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo e Brasil. 
Notícias sobre o município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo e 
Brasil divulgadas na rede mundial de computadores (exemplos: G1.com, UOL, 
Elpais, Folha de São Paulo e Revista Veja) e publicações de mídias e jornais 
locais do município de Santa Cruz do Rio Pardo -  ocorridas a partir de 01 de 
Julho de 2018. 
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: 
substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância 
Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas 
frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Conhecimentos Gerais: Fatos políticos, históricos e culturais relacionados ao 
município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo e Brasil. 
Notícias sobre o município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo e 
Brasil divulgadas na rede mundial de computadores (exemplos: G1.com, UOL, 
Elpais, Folha de São Paulo e Revista Veja) e publicações de mídias e jornais 
locais do município de Santa Cruz do Rio Pardo -  ocorridas a partir de 01 de 
Julho de 2018. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Utilização do Sistema Operacional Windows (7, 8 e 10). Configurações Básicas 
do Windows (7, 8 e 10). Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, 
WordPad). Noções sobre os programas do Pacote Microsoft Office 2010 e 
2013. Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader. Noções básicas de 
Internet utilizando os navegadores Internet Explorer, Google Chrome e Mozilla 
Firefox. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas 
do cargo/função. Atos administrativos: conceito, requisitos, atributos, 
classificação, espécies, invalidação.  (Lei Federal n° 8.666/93 (e suas 
alterações), Lei Federal n° 10520/2002. Constituição Federal – art. 37 ao 41. 
Conhecimentos sobre o AUDESP (projeto Auditoria Eletrônica de Órgãos 
Públicos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo) – Fase IV – Licitações 
e Contratos. Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Lei 
de Acesso à informação (12.527/2011). Código Penal: Dos Crimes contra a 
Administração Pública (arts. 312 ao 337-D).  
 
AUXILIAR GERAL DE MANUTENÇÃO DE VIAS 



 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e 
utilização de ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de 
proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento 
ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no 
trabalho.  Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
especificas do cargo/função. 
 
ASSISTENTE CONTÁBIL 

Lei nº 4.320/64 (normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços); Lei nº 8.666/93 (e suas alterações) – Licitações; 
Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; Emendas Constitucionais nº 
19, nº 20, 29 e nº 41 e 53; Conhecimentos básicos sobre Contabilidade 
Comercial; Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Pública; Constituição 
Federal (Título VI – Da Tributação e do Orçamento); Auditoria. Controle 
governamental. Controles externos. Controles internos. Auditoria interna. 
Auditoria no Sistema de Controle Interno. Planejamento e Orçamento Público: 
Conceito; Instrumentos Básicos de Planejamento; Princípios Orçamentários. 
Informática: Utilização do Sistema Operacional Windows (7, 8 e 10). 
Configurações Básicas do Windows (7, 8 e 10). Aplicativos Básicos (bloco de 
notas, calculadora, Paint, WordPad). Noções sobre os programas do Pacote 
Microsoft Office 2010 e 2013. Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader. 
Noções básicas de Internet utilizando os navegadores Internet Explorer, 
Google Chrome e Mozilla Firefox. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
ELETRICISTA 

Noções sobre a prática do trabalho. Acionamentos Elétricos. Básico de 
Eletricidade. Inversor de Frequência. NR-10 Segurança em Instalações e 
Serviços com Eletricidade. Instalações de Sistemas Prediais. Os conteúdos 
acima relacionados estão em conformidade com as normas técnicas vigentes, 
em especial as seguintes: NBR IEC 60309, NBR 5410, NBR 5419, NBR 5444, 
NBR 14136 e NR 06, NR10”. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. 
 
PEDREIRO 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. 
Conhecimentos técnicos da área, uso adequado de materiais e equipamentos. 
Conhecimentos sobre demarcação da obra; materiais básicos de construção 
civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.); equipamentos e ferramentas; nível e 
prumo; concretos e argamassas; fundações; alvenarias; lajes; materiais de 
acabamento; impermeabilização e medidas. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do 
cargo/função. 
 
PINTOR 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e 
utilização de ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de 
proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento 
ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no 



 
trabalho. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
especificas do cargo/função. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO 

Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - 
Conhecimentos operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: 
mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos 
de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de funcionamento dos 
componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de 
água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de 
funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; - 
Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, 
atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN 
I – Prova Objetiva: Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e 
ferramentas; - Conhecimentos operacionais de eletricidade de autos; - Noções 
básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos 
automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de 
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, 
nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas 
de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; 
- Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, 
atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN.  
II - Prova Prática: - Noções de segurança, no posto de trabalho; - Noções de 
higiene e limpeza no posto de trabalho; - Verificação de equipamentos 
obrigatórios e condições do veículo antes da saída; - Condução no trânsito; - 
Condução do veículo; - Obediência às Leis do trânsito e noções básicas de 
mecânica. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do 
cargo/função. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Prova Objetiva: Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção 
(convencional, direção hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios 
, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e 
amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. 
Motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, 
ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, 
lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para 
rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 
a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas 
perigosas, placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de 
Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema 
de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do 
veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, 
ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. 



 
II - Prova Prática: - Noções de segurança, no posto de trabalho; - Noções de 
higiene e limpeza no posto de trabalho; - Verificação de equipamentos 
obrigatórios e condições do equipamento antes da saída; - Condução no 
trânsito; - Condução do equipamento; - Operação dos acessórios do 
equipamento; - Obediência às Leis do trânsito e noções básicas de mecânica. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do 
cargo/função. 
 
SERVENTE DE PEDREIRO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e 
utilização de ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de 
proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento 
ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no 
trabalho. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
especificas do cargo/função. 
 
  



 
ANEXO III 

 
CRONOGRAMA 

 
PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 13/02/2019 
Período de Inscrição e disponibilização do 
boleto (inclusive 2ª via) 

Das 10h00min do dia 19/02/2019 as 
16h00min do dia 06/03/2019 

Data limite para pagamento das inscrições 07/03/2019 
Divulgação da Relação de Candidatos, 
inclusive deficientes. 

13/03/2019 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 14 e 15/03/2019 

Divulgação da Retificação da Relação dos 
Candidatos Inscritos (se houver) e convocação 
com local e horário da realização das provas 

19/03/2019 

Realização das Provas Objetivas 24/03/2019 
Divulgação de Gabarito das Provas 25/03/2019 
Prazo de Recursos com relação ao Gabarito 
das Provas Objetivas 

26, 27 a 28/03/2019 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 05/04/2019 
Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e da Nota da Prova 
Objetiva 

11/04/2019 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva 12, 15 e 16/04/2019 

Homologação da Nota da Prova Objetiva e 
convocação para realização da Prova Prática 

22/04/2019 

Realização da Prova Prática 28/04/2019 
Divulgação da Nota da Prova Prática  30/04/2019 
Prazo de Recurso da divulgação das Notas da 
Prova Prática  

02, 03 e 06/05/2019 

Publicação da Retificação e/ou Homologação 
do Resultado Final e Publicação da 

Homologação do Concurso Público 
11/05/2019 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no 
Mural da CODESAN e no site www.conscamweb.com.br. As publicações serão 
realizadas no Semanário Eletrônico da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Rio Pardo. 

http://www.bigadvice.com.br/

